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40 	 O PREPErl'O MUNICIPAL DE 'EXTINGA, Esta 

do de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nO 1.841/91, da Ciara Municipal 	de 40 
ibitinga, promulga a seguinte Lei, 

00 
40 ' ARTIGO 10 -Fica insttuido o Programa 

"Adote uma Praca'", que se destina a receber a colaboração direta 
de empresas particulares na conservado e melhorias do ajardina- 
Mento de praças e'demais'lOgradouros públicos do Município. 

40 
40 	 ARTIGO 20 - O programa tem por finali- 

dade precípua a adesão espontânea de empresas que se interessem, 
40 

	

	e que se comprometem a arcar cem as responsabilidades da xegula- 
mentação da 

OP 
0.[B 	 ARTIGO 30 - A Prefeitura de 1pitinga , 
Ik 	colocara à disposição das empresas interessadas o rol das Praças 
40 	e logradourcnpúblicos que vierem a ser beneficiados pelo pri.,tsen- 
41 	te programa. 
tt 

110 	 ARTIGO 4Q - O gerenciamento do progra- 
• 

* 
ma ficara a cargo da prefeitura Municipal de Ibitinga, através 

401' 	do õrgão competente, podendo cor 	as possibilidades fornecer 
• mudas de plantas às empresas. 
40 
00 	 ARTIGO 50 - Esse programe sendo li.becal 
• e estritamente de cooperação, não permitira e colocação de placas 
40 	publicitáriastpresas, com exceção daquelas de simples iria:. 
11) 	cação. 

40 
10 	 ARTIGO 60  - Apresente Lei, entrara em 

• vigor na dat4 de sua publicaçaor, revogadas as d'sposições em cop 

40 	trárío. 	 •\- 
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